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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ
ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  GAB. SEADPREV Nº 265/18
 Teresina (PI), 03 de outubro de 2018

Designa Comissão de Avaliação do Processo
Seletivo do Curso de MBA Lato Sensu em
Parcerias Público-Privadas e Concessões,
Aditivo I ao Edital SEADPREV 001/2018.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUI , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Ar t. 1° Designar Comissão de Avaliação do Processo Seletivo
do Curso de MBA Lato Sensu em Parcerias Público-Privadas e
Concessões, formada pelos servidores abaixo relacionados:

RAIMUNDO DUTRA DE ARAÚJO (EGEPI) – Presidente
JUCIARA DE LIMA LINHARES CUNHA (CEPRO) – Membro
ALBEMERC MOURA DE MORAES (FAPEPI) – Membro
SILVANA MARIA SOARES RAMOS (UESPI) – Membro
MARIA CRISTINA BARBOZA (FESPSP) – Membro

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ-FUESPI

UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ-UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PRAD

PORTARIA  PRAD No  695/18 de 03 de outubro de 2018.

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Estadual do
Piauí-UESPI, fundamentado na determinação constante da Portaria
GR/UESPI/N° 029/2018 de 29 de janeiro de 2018, Portaria GR/UESPI
Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016, Portaria GR/UESPI/N° 0380/
2016 de 15 de Junho de 2016, Portaria GR/UESPI/N° 596/2018 de 02 de
abril de 2018, Portaria GR/UESPI/N° 609/2018  de 05 de abril de 2018
Regimento Geral da UESPI e,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 10.491/18;
CONSIDERANDO o deferimento da Licença para Capacitação,

por meio da PORTARIA PRAD nº 014/2011, ainda não fruída pelo
servidor;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença para Capacitação, de acordo
com o que dispõe o Artigo 91, da Lei Complementar Estadual nº 13/
1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 84
de 07 de Maio de 2007;

RESOLVE
Art. 1° – Autorizar o afastamento do Servidor  ESTÁCIO ALVES
DOS SANTOS, Matrícula nº 158547-9, Professor associado I, DE, do
quadro efetivo desta IES, lotado no Campus de Corrente, a  fruição e
gozo de 90 (dias) de Licença Capacitação, no período de: 01/09/2018
a 29/11/2018, referente ao período aquisitivo 30/06/2009 a 29/06/2014,
nos termos da Lei Complementar nº 13/94.
Art. 2° –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a partir de 01/09/2018.

                                                 CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Prof°. Dr. Geraldo Eduardo da Luz Júnior
Pró-Reitor de Administração – PRAD

 Mat.: 147826-7/FUESPI
   MAT.: 227.124-9/FUESPI
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI/FUESPI
DECRETO DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, o
contido no Processo nº 11607/18, de 11 de setembro de 2018, da
Universidade Estadual do Piauí - UESPI/FUESPI; e no Processo
AA.002.1.008704/18-51 - AP.010.1.006290/18-59,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, ANA
LÚCIA  FRANÇA DA COSTA, do cargo efetivo de Professor Adjunto
40 horas, Classe A, Padrão I, Matrícula nº 170680-2, do quadro de
pessoal da Universidade Estadual do Piauí - UESPI/FUESPI, com
efeitos a partir de 31 de março de 2017, em razão do termino da
declaração de vacância, concedida através do Decreto s/nº, datado
de 23 de maio de 2014, publicado no DOE nº 97, de 27 de maio de 2014,
página 10.

Of.  804

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1775
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PORTARIA  PRAD No  702/18 de 04 de Outubro de 2018.

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Estadual do
Piauí – UESPI, fundamentado na determinação constante da Portaria
GR/UESPI/N° 029/2018 de 29 de janeiro de 2018, Portaria GR/UESPI
Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 , Portaria GR/UESPI/N° 0380/
2016 de 15 de Junho de 2016, Portaria GR/UESPI/Nº 596/2018 de 02 de
abril de 2018 e Portaria GR/UESPI/Nº 609/2018 de 05 de abril de 2018
Regimento Geral da UESPI e,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 12129/18;
CONSIDERANDO o deferimento da Licença para Capacitação,

por meio da PORTARIA PRAD nº 014/2011, ainda não fruída pelo
servidor;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença para Capacitação, de acordo
com o que dispõe o Artigo 91, da Lei Complementar Estadual nº 13/
1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 84
de 07 de Maio de 2007;

RESOLVE

Art. 1° – Autorizar o afastamento da Profª Drª. MÁRCIA
EDLENE MAURIZ LIMA , Matrícula nº 116276-4, Professor (a) Adjunto
(a) IV, do Quadro Efetivo de Docentes desta IES, lotado no Centro de
Ciências Humanas e Letras- CCHL, na cidade de Teresina-PI, a fruição
e gozo de 45 (dias) de Licença Capacitação, no período de: 01/11/
2018 a 15/12/2018, referente ao período aquisitivo 04/04/2013 a
03/04/2018, nos termos da Lei Complementar nº 13/94.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/11/2018.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

ROSINEIDE CANDEIA  DE ARAÚJO
Pró-Reitora Adjunta de Administração -PRAD

 Mat.: 149725-1/FUESPI

Of. 167
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

PORTARIA GSE/ADM N°0325/2018
Teresina-PI, 02 de outubro de 2018.

Revoga Portaria n°0235/2018, que nomeia Fiscal
de Contrato da Secretaria de Estado da
educação do Piauí e da outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere, com fundamento
previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria GSE/ADM n°0235/2018, que
nomeia Fiscal de Contrato para acompanhar a execução do objeto do
Contrato n° 086/2018, celebrado com a empresa L. Pinheiro Mendes
de Sousa - ME, CNPJ nº 07.686.538/0001-40, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada para locação de auditórios,
mesas, cadeiras, capas, toalhas, tendas, toldos stands, palcos,
passadeiras, banheiros químicos e afins visando atender as
necessidades da Secretaria de Estado da Educação do Piauí.

Ar t. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

  Teresina (PI), 02 de outubro de 2018.

Hélder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA  GSE/ADM N°324/2018
Teresina-PI, 02 de outubro de 2018.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENT O E
FISCALIZAÇÃO DE CONTRA TO
ADMINISTRA TIV O, EM ATENDIMENT O AO
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N°.8.666/93 E
NOS DECRETOS ESTADUAIS N°S. 14.483/
2011 E 15.093/2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere, com fundamento
previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Ar t. 1º Revogar a Portaria GSE/ADM n° 0301/2018 de 11 de
Setembro de 2018

Ar t. 2° Designar Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização, composta pelos servidores, LAYLA  DA COSTA
SOARES, matricula n°700735-4, CÉLIA MARIA DE OLIVEIRA
SOARES, matrícula n° 058929-2 e KATIA  MARIA  LEITE DA  SILVA,
matricula n°1034367representantes da SEED-PI, para acompanhar
e fiscalizar a execução do Contrato n° 302/2017, celebrado com a
empresa L. A. P DE CARVALHO ME, CNPJ nº 06.211.813/0001-
07,que têm por objeto a execução de Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 7° Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí.

Art. 3°  Determinar que a Comissão de Fiscalização deve informar
ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou
baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as
soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das
faltas e defeitos observados.

Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas
notas fiscais ou faturas, a Comissão do contrato deve proceder à
fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução do contrato, conforme dispõe
o decreto nº 15.093/2013.

Art. 4º Cientificar que a Comissão de fiscalização do contrato
responderá, perante aos órgãos competentes, caso ateste o
recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado
no contrato.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de setembro de
2018, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 02 de outubro de 2018.

Hélder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação
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_______________________________________________________________________ 
Casa dos Conselhos “José Ribamar dos Santos” 

Av. Pinel, 620 – Cabral   CEP: 64000-650 
Fone/Fax: (86)3222-4403 e-mail: cedcapiaui@yahoo.com.br 

Teresina/PI 
 

 
Resolução de nº 88 de 23 de Janeiro de 2018. 

 
Dispõe sobre a prestação de contas do Fundo 

Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Piauí referente ao ano de 2017. 

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado 

do Piauí em reunião ordinária realizada no dia 23 de janeiro de 2018, por deliberação de seu 

colegiado e considerando o que seque: 

I – Que foi analisado o material recebido em CD encaminhado ao CEDCA-PI 

contendo os seguintes instrumentais:  

a- Demonstrativo dos recursos diretamente arrecadados, 

b- Demonstrativos dos convênios celebrados, 

c- Demonstrativo dos recursos repassados aos municípios, instituições 

publicas e organizações não governamentais,   

d- Demonstrativo dos contratos celebrados,  

e- Demonstrativo dos adiantamentos concedidos, 

f- Demonstrativo dos recursos repassados a organizações não 

governamentais.  

II – Que não houve movimentação bancaria no período de janeiro a dezembro de 

2017. 

III – Que o pleno deliberou pela aprovação da prestação de contas do Fundo Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente referente ao ano de 2017. 

Resolve: 

Art. 1° - Fica aprovada a prestação de contas do Fundo Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente referente ao ano de 2017, uma vez que não houve qualquer 

movimentação financeira com recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Teresina 23 de Janeiro de 2018. 

_________________________________ 

    Luciana Evangelista Fernandes Franco 

   Presidente  
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Resolução de nº 88 de 23 de Janeiro de 2018. 

 
Dispõe sobre a prestação de contas do Fundo 

Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Piauí referente ao ano de 2017. 

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado 

do Piauí em reunião ordinária realizada no dia 23 de janeiro de 2018, por deliberação de seu 

colegiado e considerando o que seque: 

I – Que foi analisado o material recebido em CD encaminhado ao CEDCA-PI 

contendo os seguintes instrumentais:  

a- Demonstrativo dos recursos diretamente arrecadados, 

b- Demonstrativos dos convênios celebrados, 

c- Demonstrativo dos recursos repassados aos municípios, instituições 

publicas e organizações não governamentais,   

d- Demonstrativo dos contratos celebrados,  

e- Demonstrativo dos adiantamentos concedidos, 

f- Demonstrativo dos recursos repassados a organizações não 

governamentais.  

II – Que não houve movimentação bancaria no período de janeiro a dezembro de 

2017. 

III – Que o pleno deliberou pela aprovação da prestação de contas do Fundo Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente referente ao ano de 2017. 

Resolve: 

Art. 1° - Fica aprovada a prestação de contas do Fundo Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente referente ao ano de 2017, uma vez que não houve qualquer 

movimentação financeira com recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Teresina 23 de Janeiro de 2018. 

_________________________________ 

    Luciana Evangelista Fernandes Franco 

   Presidente  

Resolução Nº 94/2018

Dispõe sobre a autorização para utilização os
recursos bloqueados através da ACÃO CIVIL
PÚBLICA – Processo 0000039-
56.2013.8.18.0004, para fins de pagamentos,
até o limite das despesas realizadas, com a
campanha denominada de “Leão Amigo” que
teve com objetivo arrecadar recurso para o
Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Piaui.

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Estado do Piauí, previsto no art. 249 da Constituição
do Estado do Piauí, criado e regulamentado pela Lei Estadual n° 4.602/
1993, no uso de atribuições e considerando:

I - O disposto no inciso VIII do artigo 5° da Lei Estadual
4.602/1993 que preconiza a competência do Conselho Estadual de
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente para gerir o Fundo
Estadual da Criança e do Adolescente.

II - O disposto no artigo 3° do Decreto Governamental de nº
12.543/2007 do Estado do Piauí que estabeleceu o Conselho Estadual
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente como instância
competente para gerir o Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

III - A Deliberação unanime de seu colegiado, presentes na
reunião ordinária do dia 18 de setembro de 2018.

IV – Que existe interesse das partes: Poder Executivo,
Conselho de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e
Ministério Público, dá fim ao litigio de forma consensual.

Resolve:

Art. 1°. Autoriza a Secretaria Estadual de Assistência Social
e Cidadania - SASC a utilizar os recusos bloqueados oriundos da
ACÃO CIVIL PÚBLICA – Processo 0000039-56.2013.8.18.0004, tão
logo estes sejam bloqueados e transferidos para conta de nº 99961
vinculada ao CNPJ 23.236.569/0001-56 – Fundo Estadual dos Direitos
da Criança e do Adolescente – FEDCA da Secretária de Assistência
Social e Cidadania – SASC.

Art. 2º - Autoriza a Presidente deste ou quem por ela nomeado,
a firmar acordo em audiência a ser marcada pelo Poder Judiciário;

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação

 Luciana Evangelista Fernandes Franco
Presidente do CEDCA

Of.  084

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018

 O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação –
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Tomada de Preços nº 007/
2018, do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Processos Administrativos nº
0055958/2017, 0047266/2017, 0020263/2018 e 0020242/2018, cujo objeto
consiste na Execução dos Serviços de Construção de 01 (uma) praça
e melhoramento de drenagem pluvial no CEEP Benedito Portela Leal
em Elesbão Veloso/PI; Reforma do CETI Maria Melo em Teresina/PI;
Conclusão das Reformas das Universidades Abertas – UAPIs da U.
E. José Nogueira em Cristalândia/PI e U. E. Eustáquio Portela em
Santa Cruz dos Milagres/PI. ABERTURA: 24/10/2018 às 10h00min.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. VALOR DO
EDITAL: R$ 30,00 (trinta reais) não reembolsáveis, pagáveis a SEDUC/
PI, Conta 112.935-X, Agência 3791-5, Banco do Brasil, com a devida
autenticação. RECURSOS: Fonte: 00 (Tesouro Estadual), 16 (Operação
de Crédito Interno) e 17 (Operação de Crédito Externo).
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e
F – Térreo, nesta Capital. Fone: (86) 3216-3239/3212. E-mail:
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 05 de outubro de 2018.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  375
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROC. ADMINISTRATIVO N° 0066.000.04341/2018-0
Rati fi cação /Dispensa nº 14/2018
Objeto: Serviços de fornecimento de energia elétrica da CEMAR
para postos fiscais da SEFAZ.
Contratado: CEMAR – Companhia Energética do Maranhão, CNPJ
N° 06.272.793/0001-84.
Justificativa/Ratificação – Dispensa de Licitação
Valor – Anual estimado de R$ 16.800,00
Fundamentação Legal: art. 24, XXII, da Lei n° 8.666/93.
Fonte de Recurso: Tesouro Estadual

Teresina, 05 de outubro de 2018.

Publique-se.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 023

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL

A FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA , estabelecida na Avenida
Pedro Freitas. Ed Jornalista Carlos Castelo Branco, São Pedro
Teresina-PI, representada por seu Presidente o Sr. MARCOS
STEINER RODRIGUES MESQUITA, faz publicar o extrato da
rescisão contratual entre esta Fundação e a empresa LIMPEL
SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 97.336.895/0001-71,
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 595, Ilhotas, Teresina-PI, CEP
64.001-550, representado pelo Sr. JOÃO FRANCISCO PEREIRA DE
CARVALHO , sócio administrador Ref. ao contrato nº 010/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO,  foi celebrado, em 23 de
dezembro de 2017, o Contrato 10/2017, objetivando contratação de
pessoa jurídica na prestação de serviços terceirizados de natureza
contínua. CLÁUSULA  SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO, a
rescisão do contrato em questão encontra amparo nos Arts. 49,77,
78, inciso II e 79, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO
CONTRATUAL, a rescisão foi feita por ato unilateral da
Administração segundo o dispositivo retro mencionado. CLÁUSULA
QUARTA – DA JUSTIFICATIVA, o motivo da rescisão do contrato
dar-se por ter surgido fato superveniente relacionado à regularidade
habilitatória da empresa, tornando assim, inoportuno a vigência dos
itens registrados que possuem a referida empresa como vencedora,
(conforme extrato de publicação no DOE-PI nº 129 de 11 de julho de
2018, pg. 38). A rescisão justifica-se também pelo fato da empresa
não cumprir com suas obrigações especialmente no que tange ao
pagamento pontual de seus empregados, desobedecendo as
cláusulas contratuais como supramencionado. Isto posto, a
manutenção do contrato não é mais conveniente e oportuno para a
administração. CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo
de rescisão contratual, passando a ter eficácia após publicação,
conforme o disposto no § 1º, do art. 109, da Lei de Licitações vigente.
O presente instrumento será assinado em 02 (duas) vias de igual teor
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. Desta forma,
por não ter interesse na continuação do contrato de nº 10/2018, fica
o mesmo rescindido unilateralmente pela Fundação PIAUÍPREV.

Teresina, 04 de outubro de 2018.

Lúcia Maria de Fátima Ribeiro Rebello
Presidente em Exercício da Fundação PIAUÍPREV

Of. 4011

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO Nº 0013/2018 - CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  NO
FORNECIMENT O DE SOFTWARE, ATRAVÉS DE LOCAÇÃO DE
SISTEMAS ESPECÍFICOS PARA GERENCIAMENT O
HOSPITALAR  (Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o
Hospital Regional de Campo Maior.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional de Campo Maior, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL , TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E
ADJUDICAÇÃO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Federal
nº 3.931/01, no próximo dia 17 de outubro de 2018, às 09:00 horas,
conforme as seguintes especificações:
1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  NO

HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR

FORNECIMENT O DE SOFTWARE , ATRAVÉS DE LOCAÇÃO DE
SISTEMAS ESPECÍFICOS PARA GERENCIAMENT O
HOSPITALAR  conforme especificações e quantidades dos itens
objeto desta licitação descrita no Edital do PREGÃO PRESENCIAL
Nº 013/2018, para o Hospital Regional de Campo Maior, através da
Secretaria de Estado da Saúde/SESAPI;
2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no Elemento de Despesa
33.90.30; – FORNECIMENT O DE SOFTWARE.
3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos do
TESOURO/SESAPI;
4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de Preços e ENVELOPE
02 – Documentos de Habilitação;
5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE

O presente Edital e maiores informações poderão ser
solicitados junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL do
Hospital Regional de Campo Maior, situada na Av. do Contorno s/n,
Bairro São Luís, CEP: 64280-000 Campo Maior – PI, no horário das
07:00 às 13:00 Horas.

Campo Maior (PI), 03 de setembro de 2018

____________________________
Pregoeiro

___________________________________
Pres. da CPL

Of. 233

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 589/2018 – Dispensa  de licitação nº 574/2018
Empresa: JORGE BATISTA Objeto:.Mat. descartável.
Valor: 373,30 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 590/2018 – Dispensa  de licitação nº 575/2018
Empresa: ALFA MEDICA Objeto:.Alimentação enteral .
Valor: 1.382,40 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 170

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Aditivo nº 01
Origem: Processo Administrativo nº 002/2018.
Contratante: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Piripiri - APAE.
CNPJ: 35.146.612/0001-71.
Contratado: EDIMAR NASCIMENTO LEITE (N L
CONSTRUÇÕES).
CNPJ: 15.613.506/0001-43.
Objeto: Aditivo de quantidade ao Contrato nº: 001/2018, cujo objeto
é contratação de empresa de engenharia para Reforma e Ampliação
da Recepção do Centro Especializado em Reabilitação II na sede
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piripiri – PI.
 Valor Total: R$ 24.387,80 (vinte e quatro mil trezentos e oitenta e
sete reais e oitenta centavos).
Fonte de Recursos: Recursos Próprios.
Data da Assinatura: 03 de setembro de 2018.
Signatários: Maristela Lina de Andrade Ribeiro pela
CONTRATANTE e Edimar Nascimento Leite pela CONTRATADA.

Piripiri (PI), 03 de setembro de 2018.

P. P. 334
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO CMDO GERAL

             GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
             CORPO DE BOMBEIROS MILITAR  
              QUARTEL DO COMANDO GERAL  
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO N°. AA.321.1.00239/17-70

Com base nas informações constantes do Processo n°
AA.321.1.00239/17-70, referente ao Pregão Eletrônico n°. 001/
CBMEPI/2018, que tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS, EQUIPAMENTOS
DE BUSCA E SALVAMENTO E ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, e
considerando a adjudicação por parte do Pregoeiro Oficial da CPL/
CBMEPI, Lote 75 CALÇADOS KALLUCCI DE FRANCA LTDA –
EPP – CNPJ: 65.677.890/0001-16; Lotes 02 e 74, CENCI
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - CNPJ: 94.987.930/0001-
24; Lote 15,53 e 59 - COMERCIAL BRASIL DE EPI LTDA EPP -
11.509.243/0001-76; Lote 63 e 71 - F J FRANCO MATERIAIS DE
SEGURANÇA – EPP - CNPJ: 22.193.450/0001-80;  Lote 35 -
FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ: 53.777.835/
0001-19; Lote 19, 38 e 56 - FORTE SINAL EQUIPAMENTOS - EIRELI
– EPP - CNPJ: 26.729.755/0001-15; Lote 24 - H L R DE OLIVEIRA
PRODUTOS AGRICOLAS ME - CNPJ: 07.534.706/0001-82; Lotes 62 e
69 - HASIC DISTRIBUIDORA EIRELI – ME - CNPJ: 24.586.113/0001-
89; Lotes 04, 25, 33, 65 e 67 - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME
- CNPJ: 20.795.155/0001-79; Lotes 10, 17, 42, 45, 46 e 47 - LIZVALDO
TEIXEIRA ME - CNPJ: 23.627.763/0001-62; Lote 41 - MEDISYS
COMÉRCIO E SERVICOS LTDA – ME - CNPJ: 14.918.354/0001-24;
Lote 18 - MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTO E
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AVISO DE CANCELAMENT O DO EDITAL DE LICIT AÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.° 059/2018

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

A Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí - Piauí, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais,
torna público para conhecimento dos interessados, o
CANCELAMENTO  da licitação por interesse da administração
divulgada através do edital de TOMADA DE PREÇOS N.º 059/2018,
tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEICULO AMBULANCIA
TIPO “A” MODELO CAMINHONET A, 4X2, DIREÇÃO
HIDRAULICA, DISEL, MANUAL, AR CONDICIONADO FRONT AL
E CAPOTA. Assim sendo, será publicado novo edital oportunamente
divulgado através do Diário Oficial dos Municípios, Diário Oficial do
Estado, Diário da União  e informado no site do TCE/PI.

Palmeira do Piauí 04 de outubro de 2018

Clemilda Araújo Pinheiro
Presidente CPL

P. P. 329

Prefeitura Municipal de São Luis do Piauí
Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 025/2018

Objeto: Aquisição de combustíveis e lubrificantes a serem utilizados
nas maquinas do PAC para execução dos serviços Recuperação de
Rodovias vicinais na zona rural do Município de São Luis do Piauí - PI.
Poderão participar, qualquer Pessoas Jurídicas interessada. Inf. sala
de licitação na Av. Luís Borges de Sousa, nº 660, Centro, Fone (0**89)
3434-0001. Valor Previsto: R$ 120.000,00 (cento e vinte  mil reais),
Abertura:  às 09h30min do dia 18 de outubro de 2018, Local: Sala CPL,
Fonte de Recursos: TC Nº 001/2018/SETRANS/FMP/ICMS/RPM.

São Luís do Piauí - PI, 27 de setembro de 2018.

Pedro Afonso de Sousa Junior – Pregoeiro

P. P. 336

O U T R O S

MARIA  ELVIRA DRESDI BORTOLOZZO, CPF n.° 020.068.278-47,
torna público que requereu a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a Renovação da Licença de Instalação (n° 0966/
16) de atividade silvicultura realizada na Fazenda JM, Município de
Marcos Parente-PI.

P. P. 330

MS ENERGIA LIMPA E SERVIÇOS LTDA ME, com o CNPJ nº
28.461.880/0001-12, torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Licença de Instalação,
para instalação de uma Usina Fotovoltaica, localizada na BR 135, km
215 - Zona Rural do município de Eliseu Martins, PI.

P. P. 331

ATIVA INCORPORADORA DE IMOVEIS E CONSTRUTORA LTDA
de CNPJ 22.694.495/0001-39 torna público que requereu à Secretaria
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – SEMAR de Parnaíba-
PI, as licenças ambiental Licença Prévia (L.P) e a Licença de
Instalação (L.I), destinado a implantação do LOTEAMENTO
ENCANTO DOS IPÊS II situado na BR 343 – Parnaíba/Luiz Correia
– Bairro: João XXIII no município de Parnaíba-PI. Foi determinado
estudo de impacto ambiental.

P. P. 332

Luiz Geremias, brasileiro, Casado, Agricultor, residente na Rua Jurandi
Dal Pra, Nº 483, Vila Becher, Toledo – PR, torna público que requereu
à SEMAR - PI, a Prorrogação do Prazo de Validade da Licença
Autorização e Outorga Preventiva para Perfuração de Poço Tubular,
Fazenda Roccio VI, zona rural do município de Gilbués – PI, Processo
1122/14, Portaria 036/16, datada de 26/02/2016.

P. P. 335

MS ENERGIA LIMPA E SERVIÇOS LTDA ME, com o CNPJ nº
28.461.880/0001-12, torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Licença Prévia, para
instalação de uma Usina Fotovoltaica, localizada na BR 135, km 215 -
Zona Rural do município de Eliseu Martins, PI.

P. P. 333

EDITAL

Valtério Benvengno Manganeli, CPF nº 032.096.360-87, torna público
que requereu junto a SECRETARIA ESTADUAL  DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS – SEMAR, a renovação da
Licença Instalação – LI, para as Fazendas Managanelli I, II e III
(projetos agrícolas), localizado na Serra do Quilombo, zona rural do
município de Bom Jesus – PI.

EDITAL

NÉLIO BRONSTRUP, CPF nº 219.958.930-72, proprietário da Fazenda
Jacuí II, localizada na zona rural do município de Monte Alegre do Piauí
(projeto agrícola), torna público que requereu junto a SECRETARIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS –
SEMAR, a renovação da Licença de Operação – LO.

EDITAL

SUELI LAMAISON DEZORDI , CPF nº 081.471.400-53, proprietária da
Fazenda Jacuí (projeto agrícola), localizada na zona rural do município
de Monte Alegre do Piauí, torna público que requereu junto a
SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS – SEMAR, a renovação da Licença de Operação – LO.

P. P. 340

VETERINÁRIOS EIRELI - CNPJ: 20.371.330/0001-09; Lotes 05, 06, 08,
09, 13, 14, 28, 29, 39, 40, 43, 44, 49, 50, 51, 57, 64 e 66 - RESGATÉCNICA
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE EIRELI - CNPJ:
15.453.449/0001-82;, Lotes 03, 07,26, 27, 34, 70, 72 e 73 - S.O.S SUL
RESGATE-COM E SERV. DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO - CNPJ:
03.928.511/0001-66; Lotes 36 e 52 - SEA & NÁUTICA LTDA - CNPJ:
70.994.140/0001-08, Lote 68 - SECUR- COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA LTDA - CNPJ: 01.159.496/0001-03;Lotes 37 e 48 -
ULTRAMAR IMPORTACAO LTDA – EPP - CNPJ: 81.571.010/0001-
89, HOMOLOGO  o procedimento licitatório, por total ligalidade dos
atos praticados na licitação. Publique-se.

Teresina, 4  de outubro de 2018.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel COBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

Of. 332



18

Diário Oficial

Teresina(PI), Segunda-feira, 08 de outubro de 2018 • Nº 189

www .diariooficial.pi.gov .br

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADOR
Margarete de Castro Coelho

SECRETARIA DE GOVERNO
Ariane Sidia Benigno Silva Felipe

SECRETARIA DA FAZENDA
Antônio Luiz Soares Santos

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Helder Sousa Jacobina

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubens da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
José Ricardo Pontes Borges

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Patrícia Vasconcelos Lima

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Roberto Aslay de Araújo Barros

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO
Raimundo José Reis de Castro

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
Rosalena Maria de Medeiros Ferreira

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Ana Paula Mendes de Araújo

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS
Daniel Carvalho Oliveira Valente

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Deusval Lacerda de Moraes

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Guilhermano Pires Ferreira Correa

SECRETARIA DO TURISMO
Bruno Ferreira Correia Lima

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Raimundo Coelho de Oliveira Filho

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
André Luiz Feitosa Quixada

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Marlenildes Lima da Silva

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Nonato de Oliveira

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557


